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OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 12 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Serge 
Normando Rehem (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 063-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA - (CASSILÂNDIA PREFEITURA MUNICIPAL), Cassilândia – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 12 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Rodrigo 
Barbosa de Freitas (Organização Concedente).

EDITAL N. 07/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DOS VOTOS, APÓS PERÍODO DE RECURSO, DA ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO DE ÉTICA - 2025/2028, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (CE/UEMS)

A Comissão Eleitoral, designada pela Portaria UEMS nº. 001, de fevereiro de 2025, no uso de suas atribuições 
legais torna público o presente Edital de homologação do resultado da votação, após período de recurso, da 
eleição para composição do Conselho de Ética da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (CE/UEMS - 
2025/2028), conforme os critérios dispostos e estabelecidos nos Editais pertinentes a essa eleição, já divulgados 
e publicados em Diário oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul:

I.	 Quantidade de votos por Candidatos de acordo com a área de representação

Área de 
Representatividade Candidatos

Número 
de votos 
Válidos

Número 
de votos 
Brancos

Nº de Representantes 
Titular/ Suplente/
Cadastro Reserva

Profissionais Técnicos da Educação Superior

Antônio Valteir de Souza 68 Titular

Maelly da Silva veron 28 - Suplente

Tatiana da Costa Moreno Gama Lopes 19 - Cadastro reserva

Wilian Matos Silveira 10 - Cadastro reserva

Alessandra Lopes da Rocha 8 - Cadastro reserva

Jaqueline de Andrade Torres 2 - Cadastro reserva

- 4

DOCENTES

Área de Ciências 
Exatas e da Terra e 
Engenharias:

Aguinaldo Lenine Alves 26 Titular

Osvaldo Vargas Jaques 23 Suplente

- 5

Área de Ciências 
Agrárias, Biológicas e 
da Saúde:

Cynthia De Barros Mansur 30 - Titular
Maria Inesila Montenegro 
Garcia De Oliviera 13 - Suplente

Sáuria Lúcia Rocha de Castro 8 Cadastro reserva

- 4

carolina
Realce
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Área de Ciências 
Humanas, Sociais 
Aplicadas, Linguística, 
Letras e Artes:

Vanessa Arlésia de Souza 
Ferretti 33 - Titular

Luciana Henrique da Silva 18 Suplente

Luciana de Jesus Rabelo Silva 17 - Cadastro reserva

Dabel Cristina Maria Salviano 13 Cadastro reserva

Adma Cristhina Salles de Oliveira 13 Cadastro reserva

Alaide Pereira Japecanga Aredes 5 Cadastro reserva

- 4

Esclarecimentos de dúvidas acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos através do contato (67) 3902-
2699 ou pelo e-mail conselhodeetica@uems.br e informações adicionais, se necessárias, serão disponibilizadas 
na página do Conselho de Ética/UEMS https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes.

Dourados, 13 de maio de 2025.

Alessandra Ribeiro de Moraes.
Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL N. 08/2025 – CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ÉTICA - 
2025/2028, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pela PORTARIA UEMS nº 001, 20 de fevereiro de 2025, torna público o 
presente Edital com resultado final e classificação dos membros, após a votação e período de recurso; 
para composição do Conselho de Ética da UEMS – 2025/2028 considerando o disposto na RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 624, de 15 de junho de 2022 Regimento Interno do Conselho de Ética/UEMS:

1. Área de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde: (1 titular e 1 suplente)

Cynthia De Barros Mansur Titular

Maria Inesila Montenegro Garcia De Oliveira Suplente

Sáuria Lúcia Rocha de Castro Cadastro reserva

2. Área de Ciências Exatas e da Terra e Engenharias:  (1 titular e 1 suplente)

Aguinaldo Lenine Alves Titular

Osvaldo Vargas Jaques Suplente

3. Área de Ciências Humanas, Sociais Aplicadas, Linguística, Letras e Artes: (1 titular e 1 suplente)

Vanessa Arlésia de Souza Ferretti Titular

Luciana Henrique da Silva Suplente

Luciana de Jesus Rabelo Silva Cadastro reserva

Dabel Cristina Maria Salviano Cadastro reserva

Adma Cristhina Salles de Oliveira Cadastro reserva

Alaide Pereira Japecanga Aredes Cadastro reserva

4. Profissionais Técnicos da Educação Superior (1 Titular e 1 Suplente)

carolina
Realce
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Antônio Valteir de Souza Titular

Maelly da Silva veron Suplente

Tatiana da Costa Moreno Gama Lopes Cadastro reserva

Wilian Matos Silveira Cadastro reserva

Alessandra Lopes da Rocha Cadastro reserva

Jaqueline de Andrade Torres Cadastro reserva

Dourados, 13 de maio de 2025

Alessandra Ribeiro de Moraes
Presidente da Comissão Eleitoral

PORTARIA UEMS N. 11/2025, de 15 de maio de 2025. 

Dispõe sobre o cancelamento de Notas de Empenhos emitidas no exercício financeiro de 2024 e inscritas em 
restos a pagar não processados.

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Regimento Geral da UEMS, em observância às disposições do Decreto Federal n. 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986 e alterações, e considerando o disposto na Resolução -TCE-MS n. 88, de 03 de outubro de 2018, e 
alterações,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o cancelamento das Notas de Empenhos (ANEXO ÚNICO) emitidas no exercício financeiro de 
2024 e inscritas em restos a pagar não processados, cujo saldo, em virtude da não entrega dos bens e/ou serviço, 
não apresente qualquer obrigação com os fornecedores.

Art. 2° Eventual reconhecimento de direitos, após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no 
Anexo Único desta Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de 
exercícios anteriores, nos termos do Artigo 37, da Lei Federal n. 4.320/1964.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA UEMS N. 11, DE 15 DE MAIO DE 2025.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2025
ANO EMPENHO CREDOR CNPJ/INSCRIÇÃO VALOR R$
2024NE000278 LIFE T.B.COM.IND.PROD.BIOTECNOLOGIA LTDA 63.067.904/0002-35 47.611,75

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.999, de 12 de maio de 2025.

Aprova, “ad referendum”, a Reformulação do Regulamento do Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional 
de Sociologia em Rede Nacional (ProfSocio), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Paranaíba, aprovado “ad referendum” pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.611, de 15 de agosto de 
2023, homologado pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.712 de 16 de novembro de 2023. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,


